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AÇÃO DE COBRANÇA C/C  INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS  –  SERVIDOR  – VERBAS  SALARIAIS  –
PROCEDÊNCIA PARCIAL – IRRESIGNAÇÃO – INTUITO –
EXTIRPAÇÃO  DA  CONDENAÇÃO  DO  DEVER  DE
INDENIZAR  –  PERTINÊNCIA  –  INEXISTÊNCIA  DE
PAGAMENTO  DO  SALÁRIO  DE  UM  MÊS,  DÉCIMO
TERCEIRO E ADICIONAL DE FÉRIAS PROPORCIONAL A
CINCO  MESES  –  ABALO  EXTRAPATRIMONIAL  NÃO
DEMONSTRADO  – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE
CONSTRANGIMENTO OU DANO PSÍQUICO EM RAZÃO
DO FATO – DANO IN RE IPSA – CARÊNCIA DE PROVA –
ACOLHIMENTO – AJUSTE NOS CONSECTÁRIOS LEAIS
–  APLICAÇÃO  DOS  ÍNDICES  DA  CADERNETA  DE
POUPANÇA – RAZOABILIDADE –  JUROS DE MORA –
ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97 –  CORREÇÃO MONETÁRIA
– DE  ACORDO  COM   “ÍNDICES  DE  REMUNERAÇÃO
BÁSICA DA CADERNETA DE POUPANÇA”1 ATÉ O DIA
25.03.15,  MARCO  APÓS  O QUAL,  OS  CRÉDITOS
DEVERÃO SER CORRIGIDOS PELO ÍNDICE DE PREÇOS
AO  CONSUMIDOR  AMPLO  ESPECIAL  (IPCA-E)  AO
TEMPO DO EFETIVO PAGAMENTO – DECISÃO DO STF
NAS  ADIS  4357  E  4425 E  SUA  RESPECTIVA
MODULAÇÃO  DE  EFEITOS  – JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DESTA CORTE DE JUSTIÇA E DE CORTE
SUPERIOR –  PROVIMENTO DO RECURSO. 

O atraso ou ausência de pagamento de salários, em regra,
não  gera  dano  presumido,  sendo  imprescindível,  na
hipótese, a prova da existência de abalo moral  passível de
indenização,  notadamente  por  não  afetar  diretamente  a
personalidade ou a honra.  In casu, inexiste demonstração

1
 Art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.
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de abalo ou gravame ao postulante, por isso, não há se falar
em dever de indenizar.

A aplicação dos índices nas condenações em desfavor da
Fazenda  Pública  deve  ser  amoldada  a  orientação  do
Supremo  Tribunal  Federal  após  a  modulação  dos  efeitos
conferidos no julgamento das ADIS 4425 E 4357.

Juros de mora, a partir da citação, conforme previsto no art.
1º-F da Lei n. 9.494/97  e  correção monetária,  a contar de
cada  parcela,  devida com base  nos  “índices  de
remuneração básica da caderneta de poupança”2 até o dia
25.03.15,  marco  após  o qual,  os  créditos  deverão  ser
corrigidos  pelo  Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo
Especial (IPCA-E) ao tempo do efetivo pagamento. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO
 
Trata-se de  Apelação Cível  interposta pelo  Município  de  Pilões

insurgindo-se contra a sentença (fls. 33/37) do Juízo de Direito da Comarca de
igual denominação, que julgou  parcialmente  procedente a Ação de Cobrança
promovida por Jussieux Ronelli Simplício Borges de Brito contra o réu/apelante,
compelindo este a pagar  “I  -  o  salário  do  mês de dezembro de 2012,  II  –
décimo  terceiro  salário  proporcional  relativo  ao  ano  de  2012;  III  –  férias
proporcionais e respectivo terço constitucional relativo ao período aquisitivo de
2012”,  com juros de mora de 0,5% ao mês, a partir  da citação, e correção
monetária, pelo IPCA, a conta de cada vencimento.

Condenou,  “ainda  o  demandado  a  pagar  uma indenização por
dano moral no valor de R$ 1.500,00, com juros de mora de 0,5% ao mês e
correção monetária pelo INPC/IBGE”, a partir do decisum.

O réu/apelante irresignado aduziu: 1) “o atraso de salário não dá
direito  a  indenização  por  danos  morais,  tendo  em  vista  que  deve  ser
comprovado o efetivo prejuízo pelo autor no caso concreto”; 2)  que os juros de
mora  e  a  correção  devem  ter  como  fator  de  atualização  os  índices  da
caderneta de poupança, de acordo com a Lei nº. 9.494/97. 

Nesse contexto, pugnou pelo provimento do recurso, modificando
a sentença, fls. 40/43

2
 Art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.
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Intimado o apelado para apresentar as contrarrazões, manifestou-
se pelo desprovimento do apelo, fls. 45/48.

A  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo  prosseguimento  da
irresignação  recursal,  sem  manifestação  de  mérito,  porquanto  ausente
interesse público que torne necessária a intervenção Ministerial, fls. 54/56.

VOTO

O cerne da questão posta nos autos diz respeito a reconhecer se
o atraso no pagamento dos salários é causa determinante para reconhecer o
deve de indenizar.

Na exordial,  o autor esclareceu que  exercia cargo em comissão
de agosto a dezembro de 2012, pois foi exonerado em 1º de janeiro de 2013.
Diz  que  regularmente  recebeu  os  vencimentos  agosto/novembro,  apenas
restando inadimplido o salário de dezembro de 2012, 13º e férias proporcionais
no citado ano.

Ainda que a retenção dessa verba salarial lhe causou dano moral.

Sentenciando  o  magistrado  acolheu  parcialmente  o  pedido  e
condenou a edilidade no pagamento do salário  de dezembro,  13º  salário  e
férias  proporcionais,  ano  2012.  Condenou  também  no  pagamento  de
R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais) a título de danos morais.

É  contra  a  condenação  em  danos  morais  que  a  edilidade  se
insurge,  assim também em relação a aplicação dos consectários legais em
toda a condenação.

O município não nega a ocorrência dos fatos, tanto é assim que a
sublevação recursal somente recaiu em relação aos danos morais.

Para  disciplinar  a  responsabilidade  civil  do  ente  público,  é
prudente que observe a regra prevista no art. 37, §6º, da Constituição Federal:

As  pessoas  jurídicas  de  direito  público  e  as  de  direito
privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos
danos  que  seus  agentes,  nessa  qualidade,  causarem  a
terceiros,  assegurado  o  direito  de  regresso  contra  o
responsável no caso de dolo ou culpa.

A  pretensão  do autor  recai  na  aplicação  da  responsabilidade
Poder Público de ordem subjetiva, pois originário de ato omissivo.

Na  espécie,  responsabiliza-se  o  Município  pela  omissão  em
deixar  de  efetuar  o  pagamento  de um mês de salário  e  o  13º  e  as  férias
proporcionais devidos ao apelado.

                                                             Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa              
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In casu, não vejo que período descrito tenha força suficiente para
ensejar o dano moral, porquanto o atraso no pagamento dessas verbas é fato
que repercute na esfera patrimonial do servidor, não sendo possível concluir
pela sua extensão à esfera moral,  notadamente porque se não trata de  dano
moral in re ipsa, cujos resultados são presumidos.

Não  restou  demonstrado  constrangimento,  pois  a  hipótese  se
insere na esfera de mero aborrecimento, que não tem o condão de configurar
dano moral,  ainda que se pondere  a afirmação de “o não pagamento do seu
salário,  causou ao autor diversos danos e constrangimentos, principalmente
por se tratar de final de ano, período onde é evidente o aumento no consumo”.

O autor  não trouxe prova de prejuízo ou que tenha deixado de
honrar compromissos pela carência de salário, conquanto para ser devida a
indenização é necessário prova de que o servidor tenha ficado em situação
embaraçosa em razão da inadimplência de tais verbas, não sendo dispensável
a  demonstração  acerca  de  constrangimentos,  pois,  repito, não  são
presumíveis. 

Se  pretendia  ter  o  direto  ao  dano  moral,  o  autor  deveria  ter
comprovado cabalmente os dissabores e não ficar no campo das suposições,
sendo despropositado atribuir a condenação da municipalidade.

Em casos semelhantes esta Corte se pronunciou, senão veja-se:

APELAÇÃO  CÍVEL  —  COBRANÇA  C/C  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS  — SERVIDOR  PRO  TEMPORE  —
PROCEDÊNCIA PARCIAL — IRRESIGNAÇÃO — INEXISTÊNCIA
DE PROVA CAPAZ DE IMPEDIR, ALTERAR OU EXTINGUIR O
DIREITO  PLEITEADO  —  ÔNUS  PROBATÓRIO  DO  ENTE
ESTATAL  —  NÃO  DEMONSTRADO  O  PAGAMENTO  DAS
VERBAS — DANOS MORAIS — INOCORRÊNCIA — AUSÊNCIA
DE  PROVA  DO  CONSTANGIMENTO  SOFRIDO —
PROVIMENTO PARCIAL.
—  “A  retenção  de  verba  salarial  do  servidor,  configura
enriquecimento  sem  causa,  por  parte  da  administração
pública,  uma  vez  que  se  utilizou  de  sua  prestação  de
serviço.  Não há como condenar o estado, apenas, pela
presunção do dano,  em razão do não recebimento do
salário,  sem a  prova  do  constrangimento  sofrido,  em
decorrência  de  eventual  dificuldade  financeira,
provocada pelo atraso no pagamento. Assim, ao autor,
caberia demonstrar a caracterização dos danos morais
alegados. Como não o fez, não faz jus a indenização de tal
verba.” (TJPB; Rec. 0000199- 66.2010.815.0361; Segunda
Câmara Especializada Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  João Batista
Barbosa;  DJPB  19/12/2013;  Pág.  30)  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00005879220128150071,  3ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES, j.
em 19-07-2016) 

                                                             Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa              
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REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
PROCEDÊNCIA PARCIAL. IRRESIGNAÇÃO. ALEGAÇÃO
DE  EXISTÊNCIA  DE ABALO  EXTRAPATRIMONIAL  POR
ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIO. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO  DE  CONSTRANGIMENTO  OU  DANO
PSÍQUICO  EM  RAZÃO  DO  FATO.  PLEITO  DE
MODIFICAÇÃO  DOS  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
IMPOSSIBILIDADE.  SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.
MODIFICAÇÃO  DA  SENTENÇA  APENAS  NO  TOCANTE
AO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA E  JUROS DE
MORA. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO OFICIAL E
DESPROVIMENTO DO APELO.  O atraso salarial,  por si
só, não enseja indenização por danos morais, mormente
se  o  autor  não  logrou  êxito  em  demonstrar  o  abalo
psíquico sofrido em decorrência do ocorrido. A questão
de não ter recebido seus vencimentos tempestivamente
não representa, de plano, motivo suficiente para auferir
indenização,  pois  imperiosa  a  prova  do  dano,  sem  a
qual  não  se  justifica  a  reparação  pretendida.  -  Em
relação à atualização dos valores devidos, deve ser aplicado
o disposto no artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/1997, com atual
redação conferida pela Lei n.º 11.960/09, de acordo com os
parâmetros  estabelecidos  nos  julgamentos  das  ADIs  n.º
4.357  e  4.425  perante  o  Supremo  Tribunal  Federal,  que
resolveu  a  questão  de  ordem  e  decidiu  que  a  correção
monetária dos débitos da Fazenda Pública  deve utilizar  o
índice  oficial  de  remuneração  básica  da  caderneta  de
poupança (TR) até o dia 25.3.15 e, a partir de então será
aplicável o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
Especial  (IPCA  -E).  Já  em  relação  aos  juros  devem  ser
aqueles aplicados à caderneta de poupança.
- “Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão
recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados
entre eles os honorários e as despesas.” (art. 21, caput, do
CPC)  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00053071320138150251, - Não possui -, Relator DES JOSE
RICARDO PORTO , j. em 17-11-2015) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  Ação  de  cobrança.  Município  de
Gararu. Prestação de serviços realizados. Servidora pública
efetiva. Recebimento pelos serviços efetivamente prestados.
Salário atrasado do mês de dezembro de 2012 e 13º salário
de  2013  devidos.  Impossibilidade  de  enriquecimento  sem
causa  do  município.  Aplicação  do  princípio  da  boa-fé
objetiva. Impossibilidade da autora produzir provas de fato
negativo. Aplicação do artigo 333, II do CPC. Município que
não  comprovou  o  pagamento  do  salário  atrasado.
Indenização por danos morais.  Não configuração. Não
comprovação de constrangimento pela autora. Ofensa à
honra e a imagem da recorrente inexistente.  Ausência
de  prova  que  demonstre  desequilíbrio  financeiro.

                                                             Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa              
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Recurso  conhecido  e  parcialmente  provido.  Sentença
primeva  reformada  para  excluir  o  dano  moral.  - não
sendo demonstrado o pagamento das verbas pleiteadas na
inicial,  relativas ao salário  retido do mês de dezembro de
2012 e 13º salário de 2013, deve haver a condenação da
municipalidade ao pagamento dos mesmos.[...]  -  o atraso
no pagamento do salário gera mero aborrecimento não
passível  de  indenização.  - recurso  conhecido  e
parcialmente  provido.  Sentença reformada para  excluir  os
danos morais. Decisão unânime. (TJSE; AC 201500705379;
Ac.  5562/2015;  Primeira  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Ruy
Pinheiro da Silva; DJSE 17/04/2015) 

Assim, face a ausência de prova cabal, não é razoável  presumir
que a carência de pagamento de tais verbas  tenha causado lesão grave,  de
modo a macular a honra, a imagem, a intimidade, a vida privada, a integridade
física e a liberdade. Apenas denoto dissabor transitório, incapaz de gerar danos
morais indenizáveis.

Prosseguindo  na  análise  do  recurso,  o  recorrente  postula  a
aplicação dos índices da caderneta de poupança, com base no art. 1º-F da Lei
9.494/97 aos juros moratórios e da correção monetária.

Após  a  modulação  dos  efeitos  proclamados  pelo  Supremo
Tribunal Federal3, a fixação dos juros de mora e à correção monetária deve-se
observar o seguinte:

- Juros de mora, a partir da citação, com índices previstos no art.
1º-F da Lei n. 9.494/97 (observando-se as suas alterações pela MP 2.180-35,
de 24.08.2001 e pela Lei n. 11.960, de 30.6.2009). 

3
QUESTÃO  DE  ORDEM.  MODULAÇÃO  TEMPORAL  DOS  EFEITOS  DE  DECISÃO  DECLARATÓRIA  DE

INCONSTITUCIONALIDADE  (LEI  9.868/99,  ART.  27).  POSSIBILIDADE.  NECESSIDADE  DE  ACOMODAÇÃO
OTIMIZADA  DE  VALORES  CONSTITUCIONAIS  CONFLITANTES.  PRECEDENTES  DO  STF.  REGIME  DE
EXECUÇÃO  DA  FAZENDA  PÚBLICA  MEDIANTE  PRECATÓRIO.  EMENDA  CONSTITUCIONAL  Nº  62/2009.
EXISTÊNCIA DE RAZÕES DE SEGURANÇA JURÍDICA QUE JUSTIFICAM A MANUTENÇÃO TEMPORÁRIA DO
REGIME ESPECIAL NOS TERMOS EM QUE DECIDIDO PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1.
A modulação temporal das decisões em controle judicial de constitucionalidade decorre diretamente da Carta de 1988
ao consubstanciar instrumento voltado à acomodação otimizada entre o princípio da nulidade das leis inconstitucionais
e outros valores constitucionais relevantes, notadamente a segurança jurídica e a proteção da confiança legítima, além
de encontrar lastro também no plano infraconstitucional (Lei nº 9.868/99, art. 27). Precedentes do STF: ADI nº 2.240;
ADI nº 2.501; ADI nº 2.904; ADI nº 2.907; ADI nº 3.022; ADI nº 3.315; ADI nº 3.316; ADI nº 3.430; ADI nº 3.458; ADI nº
3.489; ADI nº 3.660; ADI nº 3.682; ADI nº 3.689; ADI nº 3.819; ADI nº 4.001; ADI nº 4.009; ADI nº 4.029. 2. In casu,
modulam-se os efeitos das decisões declaratórias de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs nº 4.357 e 4.425 para
manter a vigência do regime especial de pagamento de precatórios instituído pela Emenda Constitucional nº 62/2009
por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar  de primeiro de janeiro de 2016.  3.  Confere-se eficácia prospectiva à
declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do
julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até
esta data, a saber: (i) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR),
nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (a) os créditos em precatórios
deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (b) os precatórios tributários
deverão observar os mesmos critérios pelos quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários;  e (ii)  ficam
resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da administração pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº
12.919/13 e nº 13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária. 4. [...]. 7. Atribui-se competência ao
Conselho Nacional de Justiça para que monitore e supervisione o pagamento dos precatórios pelos entes públicos na
forma  da  presente  decisão.  (ADI  4425  QO,  Relator(a):  Min.  LUIZ  FUX,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  25/03/2015,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-152 DIVULG 03-08-2015 PUBLIC 04-08-2015) 

                                                             Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa              
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-  Correção  monetária,  a  contar  de  cada  parcela  devida, pelo
INPC, até a entrada em vigor da Lei 11.960/09,  e, posteriormente,  com base
nos “índices de remuneração básica da caderneta de poupança”4 até  o dia
25.03.15, marco após o qual, os créditos deverão ser corrigidos pelo Índice de
Preços  ao  Consumidor  Amplo  Especial  (IPCA-E)  ao  tempo  do  efetivo
pagamento,  em  razão  da  decisão  do  STF  nas  ADIs  4357  e  4425 e  sua
respectiva modulação de efeitos. 

Na  espécie,  a  verba  postulada  e  objeto  de  condenação  na
sentença é relativa a  agosto a dezembro  de 2012,  o índice dos juros e  da
correção5 deve seguir consoante acima explicitado, levando em conta a data do
vencimento do período e a vigência da norma, bem como os efeitos modulados
pelo Supremo Tribunal Federal.

Ante o  exposto,  dou provimento ao recurso para  extirpar  da
condenação  o  reconhecimento  do  dano  moral  e,  consequentemente,  o
pagamento dos danos morais  no importe de R$ 1.500,00. Juros de mora e
correção monetária nos termos acima fixados. Ao mais, mantida a sentença
pelos seus próprios fundamentos.

Configurada a sucumbência recíproca,  eis que a procedência da
cobrança ateve-se o salário, ao décimo terceiro e as férias, com a exclusão dos
danos morais,  aplica-se a  regra inserta  no artigo  21,  caput,  do  CPC/19736,
observando-se,  ainda,  o  art.  12  da  Lei  1.060/50,  pois  a  parte  autora  é
beneficiária da Justiça Gratuita.

 
Sem custas às partes.

É como voto. 

Presidiu a sessão o Exmº.Sr. Des. Leandro dos Santos. Participa-
ram do julgamento, além do Relator, eminente Dr. Carlos Eduardo Leite Lisboa
(Juiz convocado, com jurisdição limitada, para substituir a Exmª. Desª. Maria de
Fátima Moraes Bezerra  Cavalcanti),  o  Exmº.  Des.  José Ricardo Porto,  e  o
Exmº. Des. Leandro dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Drª. Vasti Cléa
Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

4
 Art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

5APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE ORDINÁRIA  DE COBRANÇA.  JUROS  DE MORA  E  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
APLICAÇÃO  DOS  ÍNDICES  OFICIAIS  DA  CADERNETA  DE  POUPANÇA.  REFORMA  QUE  SE  IMPÕE.
JURISPRUDÊNCIA DO STF, STJ E TJPB. DECISÃO MONOCRÁTICA. HIPÓTESE DO ART. 557, CAPUT E §1º- A,
DO CPC. PROVIMENTO DO APELO.  -  Segundo recente entendimento do STJ, quando se tratar  de condenação
imposta  em face da Fazenda Pública,  os juros de mora devem ser fixados com base no índice  de remuneração
aplicado à caderneta de poupança. Já a correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial
do art. 5º da Lei 11.960/09, proferida na ADI 4357, deverá ser calculada com base no IPCA, índice que melhor reflete a
inflação acumulada do período.  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00261207320118150011, - Não possui
-, Relator DES LEANDRO DOS SANTOS , j. em 11-01-2016)

6
Aplica-se o art. 557 do CPC/1973, considerando que a decisão atacada foi publicada na sua vigência.
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Apelação Cível nº 0482460-46.2013.815.0481

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Má-
rio Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 06 de se-
tembro de 2016.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
RELATOR

G/4 
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